
uma globalização do direito, nem mesmo do direito internacional tributário, aliás, 
este último é atualmente objeto de jogging (tax me if you can) se não de 
shopping (I pay taxes where I like), como propõe o ilustre jurista italiano 
Giuseppe MARINO (2009, p. XIV).

Outro aspecto de crucial relevância é a análise da disciplina das 
Controlled Foreign Corporations (CFC) que, tendo origem estadunidense, 
constitui-se regra jurídica que, por ficção jurídica, permite que a sociedade 
coligada ou controlada seja considerada transparente e o lucro auferido seja 
imputado à controladora ou coligada, como se tivesse sido distribuído, sendo 
considerado para fins de apuração do imposto de renda devido.

Tal disciplina serve, em teoria, como instrumento de contraste ao 
abuso disciplinada no art. 74 da Medida Provisória n. 2158-35/2001 cujo 
comando foi objeto da ADI n. 2.588-1/DF, ainda não julgada, onde se aponta 
inconstitucionalidade por violação aos artigos: 62; 153, III e 195, I, c; art. 150, III, 
a e b da Constituição Federal.

E por ser não menos importante, um estudo de Planejamento 
tributário internacional também deve haver presente questões como possíveis 
prejuízos decorrentes de atividades diretas no exterior; interpretações sui 
generis por parte do fisco brasileiro; possibilidade de manutenção da opção pelo 
lucro presumido pela empresa brasileira; transfer pricing; a incidência do ISS na 
importação e na exportação de serviços (art. 1º, §1º e art. 2º, inciso I, § Único – 
LC 116/2003), assim como, PIS e COFINS-Importação.

No aspecto organizativo da pessoa jurídica não se pode perder de 
vista benefícios como o uso de países com tributação favorecida, transferência 
de preços entre empresas pertencentes ao mesmo grupo (arm's lenght price), 
uso de acordos internacionais, transferência da sede ou de ativos para o 
exterior, operações de reorganização societária e, ainda, subcapitalização de 
empresas (thin capitalization).

Mas, para pôr em prática o jogging ou o shopping mencionado por 
MARINO existe uma linha muito sutil no que toca a legalidade de tais operações, 
pois se observarmos as prescrições legais estaremos no campo da elisão fiscal, 
ao passo que passaremos a habitar o território da evasão fiscal se agirmos na 
ilegalidade.

A distinção entre elisão e evasão despertou interessante controvérsia 
doutrinária, havendo quem acrescenta ao debate o termo elusão, porém, em 
linhas gerais temos que na elisão fiscal se busca a redução da carga tributária 
por meio de operações admitidas ou não coibidas pela lei, sendo a característica 
principal que a conduta ocorra antes da ocorrência do fato gerador. 

Por seu turno, a evasão fiscal estará configurada onde a conduta é 
ilícita ou fraudulenta, ou seja, quando o contribuinte realizar operações 
contrárias a lei procurando esconder a real intenção das partes contratantes. 

E na tentativa de contrastar o fenômeno elisivo os diversos países 
adotam em suas respectivas legislação interna, dispositivos tendentes a inibir a 
prática de atos sem válida razão econômica com o mero fim de afastar a 
incidência tributária.

No que concerne ao nosso país, o Código Civil de 2002 combate a 
prática de simulação através de seu art. 167, ao passo que no âmbito tributário, 
por meio da Lei Complementar n. 104 de 10.01.2001, inseriu-se o parágrafo 
único ao art. 116 do CTN que, todavia, tem sido amplamente repudiado pela 
doutrina especializada, estando sub judice a matéria por força de ADI n. 2.446 
de 2001 proposta pela Confederação Nacional do Comércio perante o Supremo 
Tribunal Federal.

Pelo exposto, nestes breves acenos procuramos trazer à baila 
algumas das principais questões relacionadas ao planejamento tributário 
internacional, de modo a promover a discussão destes relevantes aspectos que 
sempre despertam as mais calorosas e interessantes reflexões, pois já não 
podemos ignorar o fato de estarmos vivendo uma economia de mercado global 
e, por conta disso, como profissionais da área jurídica, devemos estar 
preparados para o enfrentamento destes grandes temas atinentes à tributação 
internacional. 

Falar de globalização já não faz parte do cotidiano somente daqueles 
que estão habituados ao mundo dos negócios, mas referido termo, tão usual 
hodiernamente, é, sobretudo, causa de constante preocupação para estes, pois 
a competividade é acirrada e todo empresário busca a redução de custos para 
'sobreviver' em meio a tanta concorrência.

E justamente para manter-se no mercado que as empresas buscam o 
desenvolvimento de planejamentos estratégicos destinados a otimizar sua 
atividade, dentre os quais, a prática de planejamento tributário que, em linhas 
gerais, consiste na utilização de instrumentos jurídicos que, de forma lícita, 
permitem a redução da carga tributária.

Sabemos que em nosso país a carga tributária é elevadíssima e que 
isso contribui sobremaneira para que o planejamento tributário deixe de ser 
apenas uma opção para configurar uma necessidade imperiosa e inadiável de 
que se vale o contribuinte para amenizar a volúpia arrecadadora do fisco que 
parece não haver fim.

Então, neste contexto global, o desenvolvimento de uma política 
tributária coerente é condição indispensável principalmente a quem decide 
operar além das nossas fronteiras, momento em que adquire especial 
relevância o planejamento tributário internacional que nada mais é que um 
estudo preventivo para estruturação de operações ou negócios entre países 
distintos com o objetivo de minimizar, dentro dos limites da lei, o ônus fiscal na 
operação em si ou no seu resultado final.

A legitimidade do planejamento tributário internacional reside na 
compatibilização da tutela dos interesses dos investidores com os interesses 
dos Estados de intervirem para proteger os respectivos ordenamentos contra 
violações e ver respeitados princípios fundamentais da tributação das 
atividades transnacionais.

No caso da legislação brasileira os principais tributos visados sob a 
perspectiva do planejamento tributário internacional são o Imposto de Renda da 
Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
cuja disciplina encontra amparo na Instrução Normativa n. 213 de 07-10-2002 
da Secretaria da Receita Federal que dispõe sobre a tributação de lucros, 
rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior pelas pessoas jurídicas 
aqui domiciliadas.

No que tange às operações e negócios geralmente abrangidos pelo 
planejamento tributário merece especial relevo a utilização de tradings, holding 
companies (investimento), trusts, royalties, leasing e operações de cunho 
imobiliário.

Porém, dado às particularidades da legislação de cada país, existem 
pontos de atenção na estruturação do Planejamento que não podem passar 
despercebidos, dentre os quais podemos mencionar a dupla ou pluritributação 
da renda, haja vista que a tendência contemporânea dos Estados, 
principalmente daqueles considerados exportadores de capital, é de implantar o 
princípio da universalidade (worldwide income taxation) como princípio de 
conexão.

E como a nenhum Estado interessa a perda de investimentos em seu 
território, para evitar tal anomalia estes se utilizam da celebração de Tratados 
Internacionais para evitar a dupla tributação da renda, baseados principalmente 
no modelo proposto pela OCDE (Organização para Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico), ou outros de menor expressão como os modelos 
ONU e EUA, este último adotado pelos Estados Unidos para a celebração de 
seus Tratados.

Neste contexto adquire relevo o instrumento jurídico denominado 
treaty shopping ao qual se recorre "com a finalidade de obter benefícios de um 
acordo de bitributação, um contribuinte que, de início, não estaria incluído entre 
os seus beneficiários, estrutura seus negócios, interpondo, entre si e a fonte do 
rendimento, uma pessoa ou um estabelecimento permanente, que faz jus 
àqueles benefícios", como bem ensina SCHOUERI (1995, p. 21).

Este importante instituto de tributação internacional nos dá a noção 
de que ao lado da irreversível expansão da economia global não está presente 
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